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APELAÇÕES CÍVEIS.  PROCESSUAL  CIVIL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  FÉRIAS,  13º
SALÁRIO,  SALDO  DE  SALÁRIO  E  FGTS.
AUSÊNCIA DE  INFORMAÇÃO  QUANTO  AO
PERÍODO  EM  QUE  A  AUTORA  PRESTOU
SERVIÇOS  AO  ESTADO.  MANIFESTO
DEFEITO  QUE  CONCRETAMENTE
IMPOSSIBILITA A ANÁLISE DE MÉRITO DA
AÇÃO.  VÍCIO  PASSÍVEL  DE  CORREÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE CONDUTA INSTRUTÓRIA
APTA  A  SANEAR  A  IRREGULARIDADE
VERIFICADA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO
DE  IMPROCEDÊNCIA.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  CONFIGURADO.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
RECURSO PREJUDICADO.

- Tendo a autora realizado pedido de recebimento de
saldo de salário relativo ao mês de junho de 2014 e
verificando-se a ausência de menção pela demandante
acerca do último dia em que laborou no referido mês,
seria  dever  do  magistrado  determinar  a  emenda  da
peça de ingres

- A  situação fática em disceptação impede o juízo de
mérito acerca da procedência ou improcedência do in-
conformismo da parte demandante, ainda que sob o
aparente escudo da ausência de prova do direito auto-
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ral,  configura verdadeiro  cerceamento do direito  de
defesa da autora, implicando, substancialmente, inde-
vido julgamento antecipado da lide, sem o imperioso
respeito à boa instrução do feito.

- Verificando-se que o decisório foi prolatado anteci-
padamente em desconformidade com a exigência nor-
mativa, posto que evidenciada a necessidade de dila-
ção probatória, deve o mesmo ser anulado, para a rea-
lização da adequada instrução processual.

Vistos.

Trata-se de  Apelações Cíveis interposta por  Maria Rosimar
Rodrigues  Lima e  pelo Estado  da  Paraíba  contra  sentença  (fls.  60/62)
proferida  pelo  Juízo  da  Comarca  de  Araruna que,  nos  autos  da  Ação  de
Cobrança ajuizada pela primeira apelante, julgou parcialmente procedentes os
pedidos autorais.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/07),  a autora relata  que  foi
contratada pelo ente promovido como auxiliar de serviço, desempenhando as
funções junto à Escola Estadual de Ensino Fundamental Targino Pereira, tendo
início o contrato em junho de 2008, perdurando o pacto laboral até junho de
2014. 

Aduz que não recebeu no período de trabalho o salário de junho
de 2014, férias e terço de férias de todo o período, 13º salários de 2012 a 2010,
bem  como  não  houve  o  depósito  referente  ao  FGTS.  Ao  final,  pleiteia  a
condenação do Estado da Paraíba ao pagamento das verbas indicadas.

Contestação apresentada (fls.  25/35),  defendendo a  ilegalidade
da  contratação,  em virtude  da  ausência  de  submissão  a  concurso  publico,
sendo indevida as verbas pleiteadas.

Ademais,  aduziu  que  a  autora  trabalho  apenas  até  o  dia
01/06/2014, motivo pelo qual não fazia jus ao salário pleiteado em sede de
exordial. 

Réplica impugnatória (fls. 48/52).

Sobreveio,  então, sentença de procedência parcial  (fls. 60/62),
cujo dispositivo assim restou redigido:

“Diante do exposto, da forma do art. 269, I, do CPC,
julgo  parcialmente  procedente  o  pedido  inaugural
pelo que CONDENO o Estado da Paraíba a pagar
promovente o FGTS de todo o período trabalhado.
Acresço ao valor requerido nesta condenação juros
de mora no importe de 1% a partir do ajuizamento
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da ação e correção monetária pelo INPC, a partir de
cada  depósito  que  deveria  ter  sido  realizado.
Condeno  o  vencido  ao  pagamento  de  custas  e
honorários advocatícios, este à base de 10% sobre o
valor da condenação”,

Inconformada,  a promovente  interpôs  recurso  apelatório  (fls.
66/72),  reivindicando  a  reforma  da  sentença,  sustentando  ser  possível  a
contratação  temporária,  sem  concurso  público,  a  qual  gera  o  direito  ao
recebimento  dos  valores  correspondentes  à  contraprestação  pelo  serviço
prestado.

Aduz fazer jus à percepção do salário relativo ao mês de junho
de 2014, do 13º salário de todo o período laborado, além das férias acrescidas
do respectivo terço constitucional, haja vista ter comprovado satisfatoriamente
o labor até junho de 2008.

O Estado da Paraíba também interpôs Recurso de Apelação (fls.
78/87), alegando que a decisão vergastada merece reforma, sob o argumento
de  que,  em razão  da  nulidade  do  contrato,  por  ausência  de  realização  de
concurso público, inexiste direito da contratada ao recebimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,  ou qualquer outra verba trabalhista,
fazendo jus, apenas, ao recebimento do saldo de salários, se existente. 

Requer,  ainda,  que  os  juros  e  correção  monetária  sejam
estabelecidos de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97, e que os honorários
sejam fixados de acordo com art. 20, §4° do CPC. 

 Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença, a fim de que a demanda seja julgada improcedente.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 98/101).

É o relatório.

DECIDO.

Como relatado,  a autora  afirma que  foi  contratada  pelo  ente
estadual  para prestar serviços na função de auxiliar  de serviços  gerais,  em
junho  de  2008  até  ser  dispensada  no  final  de  junho  de  2014,  todavia,  a
edilidade não adimpliu algumas verbas trabalhistas. 

O  ente  estadual,  por  sua  vez,  contesta  a  narrativa  autoral,
afirmando que a autora teria sido dispensada em 01/06/2014 e não no final do
referido mês, como alegado na exordial. Assevera ainda que a contratação sem
concurso  público  não  poderia  gerar  efeitos  trabalhistas,  exceto  saldo  de
salário, o qual alega inexistir.

O magistrado  de  primeiro  grau,  julgando  antecipadamente  a
lide, julgou improcedente o pedido de condenação do réu ao pagamento das
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férias  e  décimo  terceiro  salário,  com  base  no  entendimento  firmado  pelo
Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário
nº 705.140/RS, submetido ao regime de repercussão geral, no sentido de que
as contratações realizadas sem concurso público pela administração são nulas
e não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, salvo o direito a percepção
dos  salários  relativos  ao  período  trabalhado  e,  quando  for  o  caso,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS.

Outrossim,  rechaçou  o  pleito  autoral  referente  ao  saldo  de
salário do mês de junho de 2014, aduzindo que a edilidade teria comprovado o
pagamento de tal verba por meio do documento às fls. 14.

Ocorre que no referido documento, verifica-se que, no mês de
junho  de  2014,  a  autora  percebeu  apenas  o  13º  salário  proporcional,
perfazendo a quantia líquida de R$ 277, 53 (duzentos e setenta e sete reais e
cinquenta  e  três  centavos),  não tendo sido pago qualquer  valor  a  título  de
salário do mês em questão. 

Assim,  não  comprovado  o  pagamento  de  tal  salário,  faz-se
necessário perquirir se de fato houve a prestação de serviço por parte da autora
no mês de junho/2014, uma vez que o Estado alega que a sua dispensa se deu
logo  no  dia  1°  do  respectivo  mês, reportando-se  à  tela  de  consulta  de
informações juntada às fls. 36. 

Pois bem, de antemão, cumpre registrar o verdadeiro imbróglio
processual  gerado  pela  condução  da  instrução  do  presente  feito,  desde  o
próprio  juízo  de  análise  inicial  da  peça  de  ingresso,  passando  ainda  pela
ausência de colheita de provas e necessária delimitação mínima acerca dos
defeitos e irregularidades da ação capazes de dificultar o julgamento de mérito
desta demanda.

Ora, tendo a autora realizado pedido de recebimento de saldo
salário  relativo  ao  mês  de  junho  de  2014  e  verificando-se  a  ausência  de
menção pela demandante acerca do último dia em que laborou no referido
mês, seria dever do magistrado determinar a emenda da peça de ingresso.

É esse o comando inserto no art. 284 do Código de Processo
Civil, in verbis:

“Art.  284.  Verificando o juiz  que a petição inicial
não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e
283,  ou  que  apresenta  defeitos  e  irregularidades
capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,
determinará que o autor a emende, ou a complete, no
prazo de 10 (dez) dias.  
Parágrafo  único.  Se  o  autor  não  cumprir  a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.

A regra processual acima indicada confere ao magistrado um
mecanismo de valor inestimável, corolário do princípio do impulso oficial, e
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que possibilita o cumprimento efetivo e substancial da promoção da devida
tutela jurisdicional, mediante a determinação da correção, na origem, de um
defeito  que,  manifestamente,  repercutirá  no  julgamento  final  de  mérito,
dificultando-o ou mesmo o impossibilitando, como no caso dos autos.

Sobre  o  tema,  Alexandre  Freitas  Câmara  leciona,
didaticamente, a respeito da cognição, minimamente superficial, que o juízo a
quo deve  fazer  quando  se  depara  com  o  recebimento  da  petição  inicial,
afirmando que há a possibilidade de não se constatar vício, caso em que há o
regular processamento da ação; bem como igualmente existe a possibilidade
de se averiguar um vício,  que pode ser insanável ou sanável.  Neste último
caso, caberá ao juiz determinar à parte autora que emende a inicial, sanando o
defeito que dificulte o julgamento de mérito. A respeito, veja-se:

“Elaborada a petição inicial,  é  a mesma levada a
juízo, devendo o juiz, neste primeiro momento, fazer
uma análise  da observância dos  requisitos formais
da demanda, a fim de pronunciar-se, pela primeira
vez,  no  processo.  Três  hipóteses  podem,  então,
ocorrer:  a petição inicial  pode preencher todos os
seus requisitos (ao menos à primeira vista), caso em
que  estará  apta  a  permitir  um  regular
desenvolvimento  do  processo;  poderá  conter  um
vício  sanável;  e  poderá,  por  fim,  conter  vício
insanável.
Considerando-se que a petição inicial que preencha
todos  os  seus  requisitos  será  apta  a  permitir  o
regular desenvolvimento do processo daí em diante,
afigura-se mais importante,  por ora,  a análise das
consequências  de  haver  vício  naquela  petição.
Assim, tendo a petição inicial um vício sanável (e.g.,
o autor deixou de indicar o valor da causa), deverá o
juiz determinar ao demandante que saneie o vício no
prazo de dez dias (art. 284). Este prazo, porém, será
de apenas quarenta e oito horas se o vício da petição
inicial for a ausência de indicação do endereço do
advogado  (art.  39,  parágrafo  único,  do  CPC).
Sanado o vício, a petição inicial encontrar-se-á apta
a permitir  o  regular  desenvolvimento  do  processo.
Decorrido  o  prazo  sem  que  o  vício  seja  sanado,
deverá  o  juiz  indeferir  liminarmente  a  petição
inicial”  (CÂMARA,  Alexandre  Freitas.  Lições  de
direito processual civil. Lumen Juris: Rio de Janeiro,
2008. p. 313-314).

Na hipótese, é patente que a ausência da mera alegação do dies
ad quem do contrato de trabalho pela autora – que pretende o pagamento do
saldo de salário relativo ao último mês trabalhado –, configura um vício que,
concretamente, impossibilita o julgamento de mérito acerca da procedência ou
improcedência do fundamento autoral de que sua remuneração não fora paga.
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No que tange s prova produzida pelo Estado acerca da duração
do pacto  laboral,  ou  seja, a  tela  de  consulta  de  informações  anexada pelo
promovido  às  fls.  36,  que  informa  que  o  contrato  teria  se  iniciado  em
01.01.2012 e se encerrado em 01.06.2014, é de se destacar que tal informação
se contradiz até mesmo com as demais provas carreadas pelo réu, quais sejam,
as  fichas  financeiras  de  fls.  37/42,  que  apontam  que  houve  prestação  de
serviços pela demandante também nos anos de 2009 e 2011.

Para que houvesse o julgamento antecipado da lide, necessário
que  a  causa  se  encontrasse  madura,  ou  seja,  que  independesse  de  dilação
probatória,  circunstância  que  não  ocorreu  no  caso  em  tela, haja  vista  a
existência de pontos controvertidos essenciais a serem dirimidos.

Não  se  desconhece  que,  com  base  no  princípio  do  livre
convencimento motivado, é prerrogativa do julgador aferir o amadurecimento
do acervo probatório, visando à formação de seu convencimento. Logo, deve
interromper  a  marcha  processual  sempre  que  a  questão  debatida  já  esteja
devidamente esclarecida.

Contudo, tal princípio não pode ser aplicado de forma irrestrita
pelo  magistrado,  o  qual  possui  o  dever  de  buscar  sempre  a  verdade
indispensável à elucidação dos fatos postos na lide, mormente nos casos em
que a ausência de determinada prova ou informação inviabiliza o julgamento
da demanda nos termos da legislação de regência. 

Para corroborar tal  assertiva veja-se,  por exemplo,  os artigos
130,  342,  382,  418,  437,  440,  todos  do  CPC,  os  quais  conferem poderes
instrutórios ao magistrado, com o intuito de se buscar a “verdade real”. 

Tecendo  comentários  sobre  os  poderes  instrutórios  do  juiz,
ensinam Luiz Gulherme Marinoni e Daniel Mitidieiro:

“1.  Poderes  Instrutórios  do  Juiz.  No  Estado
Constitucional,  o  juiz  dispõe  sobre  os  meios  de
prova, podendo determinar as provas necessárias à
instrução do processo de ofício ou a requerimento da
parte. A iniciativa probatória é um elemento inerente
à organização de um processo justo,  que ao órgão
jurisdicional  cumpre  zelar,  concretizando-se  com o
exercício  de  seus  poderes  instrutórios  tanto  a
igualdade  material  entre  os  litigantes  como  a
efetividade do processo. É mais do que evidente que
um processo que pretenda estar  de  acordo com o
princípio  da  igualdade  não  pode  permitir  que  a
"verdade" dos fatos seja construída indevidamente
pela parte mais astuta ou com advogado mais capaz.
A  necessidade  de  imparcialidade  judicial  não  é
obstáculo para que o juiz possa determinar prova de
ofício. Imparcialidade  e  neutralidade  não  se
confundem.  Será  parcial  o  juiz  que,  sabendo  da
necessidade de uma prova, julga como se o fato que
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deve ser por ela provado não tivesse sido provado. A
existência  de  normas  sobre  o  ônus  da  prova,
entendidas  como  regras  de  julgamento,  tampouco
impedem o juiz de instruir de ofício o processo, isso
porque  só  se  legitima o  julgamento  pelo  art.  333,
CPC,  se  exauridas  todas  as  possibilidades
probatórias,  o  órgão  jurisdicional  ainda  não  se
convence. 
(In Código de Processo Civil  comentado artigo por
artigo. 5ª edição revista  atualizada. Editora:  Revista
dos Tribunais - p. 176/177) (grifei)

Dentro  desse  cenário,  verifica-se  a  existência  de  mácula  ao
direito  de  defesa  da  litigante  que  teve  alguns  de  seus  pedidos  julgados
improcedentes ante a inexistência de informação acerca do período em que
efetivamente  prestou  serviço  em  favor  do  ente  estatal,  configurando
verdadeiro  cerceamento  do  direito  de  defesa  da  autora,  implicando,
substancialmente, indevido julgamento antecipado da lide, sem o imperioso
respeito à boa instrução do feito.

Por  tudo o  que  foi  exposto,  considerando  o  cerceamento  do
direito  de  defesa  da  parte  autora,  bem  como  o  verdadeiro  julgamento
antecipado  da  lide  sem  a  observância  da  devida  instrução  processual,
DECRETO a nulidade da sentença, para determinar que o processo retorne à
instância inferior, a fim de que seja sanada a falta de informação precisa e
essencial acerca do período em que efetivamente a autora prestou serviço em
favor  do  ente  estatal,  oportunizando-se,  inclusive,  a  correlata  produção
probatória  quanto à  tal  situação.  Por fim,  reputo prejudicada a  análise  dos
recursos interpostos. 

P.I.                            
 
 João Pessoa, 2 de fevereiro de 2016. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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